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corurssÃo DE SEGURANÇA púsuce B rnÂNsrro

PARECER N" 8, de 2022.
EMENDA N" 2, AO PROJETO DE LEI N" 42, DE 2022 - Dispõe sobre diretrizes
gerais para prestaçào do serviço público de transporte coletivo, avtoríza a Autarquia
Murucipal dc Mobüdade,'ftânsito e Cidadania - TR {NSITAR, a pÍomoveÍ a concessão do
serr,'iço público de transpotte de coletivo de passageiros, zvtoÍtza a concessão de subsídio
tartfárto ao serwiço de transpotte coletivo no Município de Cascavel, Estado do Paraná, e dá

outlas providências.
PROPONENTES: Comrssão de Consutuição e Jusuça.
RELATOR: Veteador Pedro Sampaio/PSC.
VOTO DO RELATOR: Favorávelà tramrtação.
PARECER DA COMISSÃO: Favotável à trarnrtação. - RECEBIDO EMAáru;'ru,2*
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I - DO RELATORIO

Chegou para anáüse e emissão de parecet desta Comissão de Segurança Pública e
Trânsito, a Errenda n' 2, ao Projeto de Lei no 42, de 2022, de autoria da Comissão de

Consutuiçào e Justiça, que visa a delegação dos serviços de Transporte coletivo de

passageiros, conforme drsposto no att. 15 da Lei Municipal n" 7 .021de 19 de agosto de 201.9,

cabendo-lhe, flos termos desta lei, o provimento e a orgarização do sistema local de

üanspoÍte púbüco coletivo, ficando autorizada a procedet à concessão dos serviços para a
iniciativa privada, denúe ouúas providências.

O objetivo da Emenda é acrescentat o afiigo 25 no Projeto de Lei n" 42, de
a frm de prever expÍessamente que aLei enúará em vigor na data de sua pubhcação
a jusuficauvâ apresentada à emenda, tem por objettvo a adequação de técnica legislauva,
meio da rnclusão de artigo de vigência da lei.

II - DO VOTO DO RELATOR

Nos termos que Íegem o art.43,IV do Regrmento Interno desta Casa de Leis, fur
designado Relator da presente proposição legislatrva, na qual estarei expondo meu voto paÍa
deliberação dos demais membros que compõe esta Comissão de Segutança Pública e
'frânsito.

A proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de parecer e na qualidade de
Relator é de mrnha competência delibetat conclusivamente sobre a maténa nos teÍmos do Art.
48 e Art. 64, I do Regrmento Intetno, os quais definem respectivameflte as competências
específicas da Comissão de Segurança Pública e Trânsito e as competências gerais das
Comissões Permanentes.
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Sendo assim, após anáüse da presente emenda entendo que a mesma é perfeitamente
cabível, pois visa apenas a adequação de técnica legislativa, conforme precoriza o art. 8" da

Lei ComplementâÍ n" 95, de 26 de fevereiro de 1998, razáo pela qual manifesto meu voto
fzvorâvel à sua tramrtaçào.

É o meu voto.

III. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Emrnente
Projeto de Lei n" 42, de 2022.

paÍeceÍ favotável à Emenda no 2, ao

É o pot"."r. da de Segurança Pública e Ttânsito.
Cascavel, 9 de maio de 2022.
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"-ZPolicial Madril

Vereador/ Presrdente/PSC
Sadi Kisiel

Vereador/Membro/Podemos

Pedto
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